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FINALIDADE PÁGINA

“Instruir o Projeto de Lei do Senado nº 531 de 2011, que “Altera o art.
45 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei Pelé), para exigir a
comprovação de contratação de seguro como condição para
participação de atletas e treinadores de futebol nas competições que
especifica.”.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senador Cyro Miranda

VICE-PRESIDENTE: Senadora Ana Amélia

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(6)(7)(8)(44)(73)(74)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Lindbergh Farias(PT)(43) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

2 Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129 3 Marta Suplicy(PT)(55) SP (61) 3303-6510
Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-

5227/5232
4 Vanessa Grazziotin(PC DO B)(30)(20) AM (61) 3303-6726

Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568 5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 6 Antonio Carlos Valadares(PSB)(16) SE (61) 3303-2201 a
2206

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

7 Zeze Perrella(PDT)(23) MG (61) 3303-2191

Inácio Arruda(PC DO B) CE (61) 3303-5791
3303-5793

8 João Capiberibe(PSB)(37) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

VAGO 9 VAGO

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Ricardo Ferraço(PMDB)(68)(49) ES (61) 3303-6590 1 Eduardo Braga(PMDB)(68)(49)(52)(26)(9) AM (61) 3303-6230
Roberto Requião(PMDB)(33)(68)(35)(49) PR (61) 3303-

6623/6624
2 Vital do Rêgo(PMDB)(62)(68)(49)(52) PB (61) 3303-6747

Romero Jucá(PMDB)(13)(68)(49)(19)(32) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

3 Valdir Raupp(PMDB)(68)(49) RO (61) 3303-
2252/2253

João Alberto Souza(PMDB)(68)(49)(38)(36) MA (061) 3303-6352 /
6349

4 Luiz Henrique(PMDB)(68)(49)(52) SC (61) 3303-
6446/6447

Pedro Simon(PMDB)(68)(24)(49) RS (61) 3303-3232 5 VAGO(49)(52)
Ana Amélia(PP)(68)(49)(52) RS (61) 3303

6083/6084
6 VAGO(49)(52)(27)

Benedito de Lira(PP)(68)(49)(53)(61)(60)(52) AL (61) 3303-6144 /
6151

7 VAGO(17)(49)

Ciro Nogueira(PP)(68)(49)(52) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 VAGO(49)

Kátia Abreu(PSD)(68)(49)(52) TO (61) 3303-2708 9 VAGO(49)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB)(10)(67) GO (61) 3303-1962 1 Cícero Lucena(PSDB)(67)(39) PB (61) 3303-5800
5805

Alvaro Dias(PSDB)(21)(67)(29) PR (61) 3303-
4059/4060

2 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(12)(67) SP (61) 3303-
6063/6064

Paulo Bauer(PSDB)(67) SC (61) 3303-6529 3 Cássio Cunha Lima(PSDB)(11)(67) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

4 Lúcia Vânia(PSDB)(25)(67)(59) GO (61) 3303-
2035/2844

José Agripino(DEM)(14) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Ataídes Oliveira(PSDB)(50)(67)(69)(15)(70) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(76) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Eduardo Amorim(PSC)(72)(63)(76) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Sodré Santoro(PTB)(76) RR (61) 3303-4078 /
3315

2 João Vicente Claudino(PTB)(77)(48)(5)(76) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

VAGO(31)(76) 3 VAGO(42)(65)(41)(76)
VAGO(31)(76)(66) 4 VAGO(57)(64)(75)(76)(58)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como
membros titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Lúcia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo
Bauer como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CE.

(5) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 043/2011-GLPTB).

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda
como membros titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, Clésio Andrade, Vicentinho Alves e Pedro
Taques como membros suplentes, para comporem a CE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Alves e Kátia Abreu como
membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 50, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam
Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titulares; e
os Senadores Jarbas Vasconcelos, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornelles como
membros suplentes, para comporem a CE.

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 23.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição à Senadora
Lúcia Vânia (Of. nº 060/11-GLPSDB).

(11) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição ao
Senador Cícero Lucena (Of. nº 061/11-GLPSDB).

(12) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 062/11-
GLPSDB).
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(13) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(14) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(15) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
33/11 - GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino.

(16) Em 13.04.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (Of. nº 048/2011 - GLDBAG)

(17) Em 02.05.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao
Senador Francisco Dornelles (Ofício nº 123/2011-GLPMDB)

(18) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(19) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(20) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(21) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(22) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(23) Em 31.08.2011, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 114/2011-GLDBAG).

(24) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(25) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria
na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(26) Em 18.10.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 274/11-GLPMDB).

(27) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(28) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(29) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria. (Of. 192/2011 - GLPSDB)

(30) Em 23.11.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Gleisi Hoffmann (Of. nº 139/2011-GLDBAG).

(31) Em 23.11.2011, os Senadores Magno Malta e João Ribeiro são confirmados membros titulares do PR na Comissão, em decorrência das novas
indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(32) Em 28.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam
Borges.

(33) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(34) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(35) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(36) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(37) Em 08.12.2011, O Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. nº 146/2011-
GLDBAG).

(38) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 330/2011).

(39) Em 13.02.2012, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Alvaro Dias (Of. nº 13/2012 - GLPSDB).

(40) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(41) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(42) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(43) Em 27.03.2012, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Delcídio do Amaral (Ofício nº 041/2012-GLDBAG).

(44) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(45) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(46) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(47) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(48) Em 11.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 008/2012-
GLBUF).

(49) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 65/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Roberto Requião, Pedro Simon,
Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir
Moka, Vital do Rêgo e Ciro Nogueira como membros suplentes, para compor a CE.

(50) Em 17.4.2012, vago em virtude da retirada do nome do Senador Demóstenes Torres (Of. nº 17/2012-GLDEM).

(51) Em 19.04.2012, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em vaga cedida pelo DEM
(Ofs. nºs 22/12-GLDEM e 44/12-GLPSDB).

(52) Em 22.05.2012, foi lido o OF. nº 134/2012, da Liderança do PMDB e da Maioria, indicando os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Waldemir
Moka e Ciro Nogueira para comporem a Comissão como titulares e o Senador Vital do Rêgo como 1º suplente.

(53) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(54) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(55) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(56) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(57) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(58) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves (Of. nº 102/2012/BLUFOR/SF).

(59) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012
(Of. GSJALB nº 0001/2012).

(60) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(61) Em 23.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº
356/2012).

(62) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2012).

(63) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(64) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(65) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme
Requerimento nº 1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(66) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a
08 de junho de 2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.
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(67) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Paulo Bauer,
como membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cássio Cunha Lima, Cícero Lucena e Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício
nº 010/13-GLPSDB).

(68) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 38/2013, designando os Senadores Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, João Alberto
Souza, Pedro Simon, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e
os Senadores Eduardo Braga, Vital do Rêgo, Valdir Raupp e Luiz Henrique, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da
Maioria na Comissão.

(69) Em 27.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro suplente na Comissão (Ofício nº 58/2013-GLPSDB).

(70) Em 27.02.2013, foi lido o Of. nº 10/2013-GLDEM, comunicando a cessão da vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. nº 10/2013-GLDEM).

(71) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Cyro Miranda e Ana Amélia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 05/2013 - S.CE).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 030/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 60/2013).

(76) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro e Sodré Santoro, e membro suplente o Senador Eduardo para
integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 45/2013).

(77) Em 19.03.2013, o Senador Jão Vicente Claudinho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº
67/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 21.03.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Walter Pinheiro Of. nº 53/2013-GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4604
FAX: 3303-3121

PLENÁRIO Nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: julioric@senado.gov.br

5



SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
54ª LEGISLATURA

Em 10 de abril de 2013

(quarta-feira)

às 10h

PAUTA

9ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

Audiência Pública

Local Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15

.
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Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PAUTA da 9ª Reunião Extraordinária da CE, em 10 de abril de 2013 2

Audiência Pública
Assunto/Finalidade:

“Instruir o Projeto de Lei do Senado nº 531 de 2011, que “Altera o art. 45 da Lei 
nº 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei Pelé), para exigir a comprovação de contratação 
de seguro  como condição para  participação de atletas  e  treinadores  de  futebol  nas 
competições que especifica.”.

Observações:

Autoria do Requerimento nº 41/2012-CE: Senador Anibal Diniz

Reunião destinada a instruir a(s) seguinte(s) matéria(s):

- PLS 531/2011, Senador Zeze Perrella

Convidados:

• Alexi Portela Júnior

Presidente - Liga dos Clubes de Futebol do Nordeste - LCFN

• João Guilherme B. Maffia

Diretor Jurídico - Sindicato dos Treinadores Profissionais de Futebol do 
Estado de São Paulo - Sitrefesp

• Eduardo Santos Novaes

Advogado e Consultor Jurídico - Federação Nacional dos Atletas 
Profissionais de Futebol - Fenapaf

• Amilar Fernandes Alves

Advogado - Confederação Brasileira de Futebol - CBF

• Antônio Aquino Lopes

Presidente - Federação de Futebol do Estado do Acre

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/04/2013 às 10:28.
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PARECER Nº          , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS 
ECONÔMICOS  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado (PLS) nº 531, de 2011, que altera o art.  
45 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei  
Pelé), para exigir a comprovação de contratação 
de seguro como condição para participação de 
atletas e treinadores de futebol nas competições 
que especifica.

                   RELATOR: Senador CLÉSIO ANDRADE

I – RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão  o PLS nº 531, de 
2011, de autoria do Senador ZEZE PERRELLA, cuja ementa é reproduzida 
acima.

O art. 1º da proposição dá nova redação ao art. 45 da Lei nº 
9.615, de 1998, a Lei Pelé. O artigo 45 da referida Lei trata da contratação 
de seguro de vida e acidentes pessoais para atletas profissionais, por parte 
das entidades de prática desportiva. 

O art. 1º introduz as seguintes modificações:

i) amplia o escopo do referido artigo, para abranger também os 
responsáveis técnicos das respectivas equipes;

ii) determina que a entidade de administração do esporte  ou 
liga  responsável  pelo  registro  de  atleta  profissional  deverá  exigir  a 
comprovação de contratação do seguro aqui referido como condição para 
participação do segurado em qualquer competição a ela vinculada.
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O art. 2º institui a cláusula de vigência.

Em sua Justificação, o autor lembra que os atletas profissionais 
de futebol  hoje  estão sujeitos  a condições  de trabalho que muitas  vezes 
levam à ocorrência de graves acidentes,  lesões e até mesmo à morte em 
alguns casos. No entanto, as entidades que por lei deveriam contratar os 
seguros que garantiriam seu amparo e de sua família nessas ocasiões muitas 
vezes  não  o  fazem.  Dessa  forma,  o  projeto  visa  a  obrigar  um  efetivo 
cumprimento  da norma legal,  agora estendida aos técnicos,  incentivando 
inclusive uma maior fiscalização da sociedade civil sobre as agremiações.

A matéria foi distribuída à Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE), e Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), cabendo a esta 
última decisão terminativa.

Encerrado  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas 
emendas.

II – ANÁLISE

Preliminarmente, entendemos que o Projeto de Lei do Senado 
nº  531,  de  2011,  atende  aos  preceitos  constitucionais  de  competência  e 
iniciativa do Congresso Nacional, especialmente ao disposto no art. 24, IX, 
da Carta Magna. A proposição também atende ao requisito de juridicidade.

Compete  especificamente  à  Comissão  de  Assuntos 
Econômicos, nos  termos  do  art.  99,  inciso  I,  do  Regimento  Interno  do 
Senado  Federal,  opinar  sobre  aspectos  econômicos  e  financeiros  de 
qualquer matéria que lhe seja submetida por deliberação do Plenário.

Do ponto de vista da técnica legislativa, há pequeno reparo a 
fazer. Conforme a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, art. 
12, III,  d, em uma modificação de lei por alteração de redação, supressão 
ou  acréscimo,  o  artigo  modificado  deve  ser  identificado  com as  letras 
“NR” maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu final. Propomos 
emenda de redação ao final para corrigir esse lapso.

10



No mérito, somos da opinião de que se trata de aprimoramento 
importante  no  ordenamento  jurídico  da  matéria.  A obrigação  de  que  as 
entidades administrativas e ligas exijam a comprovação do seguro de vida e 
de acidentes pessoais para atletas profissionais e responsáveis técnicos dos 
times  de  futebol  é  um forte  incentivo  a  que  a  norma  seja  efetivamente 
cumprida.  Configura-se,  enfim,  em  medida  de  inegável  alcance  social, 
ademais  condizente  com  um  processo  de  modernização  da  gestão  do 
futebol no Brasil. 

Havemos  de  considerar,  porém,  que  o  seguro  em  questão 
restringe-se  a  eventos  decorrentes  da  atividade  profissional,  não 
abrangendo  os  sinistros  que  venham  a  ocorrer  fora  desse  âmbito.  Por 
entender  que estes  últimos também devam estar  previstos,  apresentamos 
emenda no sentido de ampliar a cobertura obrigatória.

Do ponto de vista financeiro, é certo que a obrigação tem um 
custo para os clubes, mas é bom frisar que ele é proporcional ao valor da 
folha  de  pagamento  da  agremiação,  vale  dizer,  de  sua  capacidade  de 
levantar  fundos,  seja  por  meio  de  patrocínios  ou  de  negociações  de 
jogadores. Mais do que isso, é preciso considerar que, para o conjunto da 
modalidade,  a aprovação dessa  proposição  vai  no sentido de valorizar  o 
maior patrimônio do futebol brasileiro, que são seus jogadores e técnicos.

No entanto, a fim de reduzir o impacto da lei sobre os clubes 
esportivos,  apresentamos,  em  nossa  emenda,  dispositivo  que  prevê 
ressarcimento das despesas efetuadas pelas entidades entre a ocorrência do 
acidente e a liberação dos recursos por parte das seguradoras.

Outra emenda, por fim, garante tempo suficiente para que as 
entidades desportivas possam adequar-se à nova Lei.

III – VOTO

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 531, de 2011, na forma das seguintes emendas:
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EMENDA 1 – CAE
(Ao PLS nº 531, de 2011)

Dê-se ao art. 45 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, na 
forma do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 531, de 2011, a seguinte 
redação: 

“Art.  45.  As  entidades  de  prática  desportiva  são 
obrigadas  a  contratar  seguro  de  vida  e  de  acidentes 
pessoais  e  invalidez  permanente  para  os  atletas 
profissionais  e  para  o  responsável  técnico  de  suas 
respectivas  equipes,  durante  toda  a  vigência  dos  seus 
contratos, com o objetivo de cobrir os riscos a que eles 
estão sujeitos. 

§  1º  As  apólices  de  seguro  deverão  oferecer 
cobertura  de  morte  natural,  morte  acidental  e  invalidez 
permanente total por acidente, assim compreendida como 
a  incapacidade  física  do  profissional  para  executar 
permanentemente sua profissão, em valor que garanta ao 
segurado, ou ao beneficiário por ele indicado no contrato 
de seguro, o direito a indenização mínima correspondente 
à remuneração anual pactuada em contrato de trabalho.

§ 2º A entidade de prática desportiva arcará com as 
despesas  médico-hospitalares  e  de  medicamentos 
necessários ao atendimento do atleta profissional, desde a 
ocorrência do sinistro até a liberação da indenização por 
parte  da seguradora,  sendo-lhe  assegurado  o reembolso 
desses  valores,  que  deverão  ser  descontados  da 
indenização a que se refere este artigo.

§ 3º As entidades de administração do esporte e as 
ligas  deverão  exigir  comprovação  da  contratação  dos 
seguros a que se refere este artigo, como condição para 
participação  do  atleta  ou  responsável  técnico  em 
quaisquer  competições  oficiais  por elas  promovidas  em 
território nacional.
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§  4º  Ocorrendo  o  sinistro,  a  entidade  de 
administração do esporte ou liga que não tenha observado 
o  disposto  no  §  3º  deste  artigo  estará  sujeita  à 
responsabilização civil. (NR)”

EMENDA 2 – CAE
(Ao PLS nº 531, de 2011)

Acrescente-se  ao  PLS  nº  531,  de  2011,  o  seguinte  art.  2º, 
renumerando-se o atual art. 2º para art. 3º:

“Art. 2º É garantido às entidades desportivas prazo de cento e 
oitenta  dias  para  adequação  aos  dispositivos  desta  lei,  contados  de  sua 
publicação.”

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator

13



 
 

SENADO FEDERAL 
 

(**) (*) PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 531, DE 2011 

 
Altera o art. 45 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 
(Lei Pelé), para exigir a comprovação de contratação de 
seguro como condição para participação de atletas e 
treinadores de futebol nas competições que especifica. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 45 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 45. As entidades de prática desportiva são obrigadas a 
contratar seguro de vida e de acidentes pessoais, vinculado à atividade 
desportiva, para os atletas profissionais e para o responsável técnico 
de suas respectivas equipes, com o objetivo de cobrir os riscos a que 
eles estão sujeitos. (NR). 

§ 1º A importância segurada deve garantir ao segurado, ou ao 
beneficiário por ele indicado no contrato de seguro, o direito a 
indenização mínima correspondente ao valor anual da remuneração 
pactuada. (NR). 

§ 2º A entidade de prática desportiva é responsável pelas 
despesas médico-hospitalares e de medicamentos necessários ao 
restabelecimento do segurado enquanto a seguradora não fizer o 
pagamento da indenização a que se refere o § 1o deste artigo. (NR). 

§ 3º A entidade de administração do esporte ou liga responsável 
pelo registro de atleta profissional deverá exigir comprovação da 
contratação dos seguros a que se refere este artigo, como condição 
para participação do segurado em qualquer competição nacional a ela 
vinculada.(NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
(*) Avulso republicado em 01º/09/2011 para correção do despacho. 
(**) Avulso republicado em 02 de setembro de 2011 para correção do despacho. 
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 2
JUSTIFICAÇÃO 

 
É notório o episódio, que chocou o país, em que um atleta faleceu após sofrer um 

colapso cardíaco durante partida entre dois times de futebol do estado de São Paulo. 

Caso semelhante ocorreu em Minas Gerais, ocasião em que o atleta foi salvo apenas pelo 

rápido acesso ao aparelho de ressuscitação disponível no clube. Mais recentemente, 

outro jogador profissional de futebol sofreu um desmaio em campo, durante partida válida 

pelo Campeonato Brasileiro e, em outro jogo pelo mesmo torneio – episódio de 

repercussão mundial – o treinador de tradicional equipe do Rio de Janeiro sofreu um 

acidente vascular de graves proporções.  

 

De fato, o grande crescimento da atividade desportiva profissional, que podemos 

observar em diversas modalidades nos últimos anos, traz também suas conseqüências 

perversas.  Multiplicam-se as situações em que atletas, e mesmo outros profissionais de 

esportes considerados entre os mais “seguros”, vêem-se em risco de morte durante suas 

atividades profissionais. 

 

Descargas elétricas, choques entre atletas, estresse excessivo e mesmo 

acontecimentos inimagináveis, como o que vitimou um atleta paranaense, ferido 

mortalmente por um pedaço da quadra em que disputava uma partida de Futsal, 

tornaram-se rotina nas manchetes esportivas. Mas como esses atletas, ou suas famílias, 

arcam com as conseqüências desses fatos, muitas vezes trágicos? 

 

A Lei Pelé prevê, em seu artigo 45, que as agremiações esportivas, ali 

denominadas “entidades de prática desportiva”, deverão contratar seguro de vida e de 

acidentes pessoais, vinculados à atividade, para seus atletas profissionais. 

  

Porém, embora o art. 94 da mesma Lei tenha restringido o alcance do dispositivo à 

prática do futebol profissional, verifica-se que muitas agremiações não cumprem a 

determinação, em claro prejuízo ao direito de seus funcionários e, em última análise, até 

mesmo da justa concorrência que deveria prevalecer entre as várias equipes participantes 

de uma competição. 
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 3
O que estamos propondo neste Projeto de Lei é que tais entidades de prática 

desportiva sejam efetivamente obrigadas a contratar os seguros exigidos por lei, sob pena 

de não poder utilizar os atletas em questão em quaisquer competições. 

 

Atribuindo à entidade responsável pelo registro do atleta a obrigação de exigir 

comprovação de contratação dos seguros, estaremos dividindo a responsabilidade pela 

fiscalização do cumprimento da lei entre o Estado, as entidades administradoras e a 

própria sociedade civil, em especial os meios de comunicação. Acreditamos que o 

resultado da aplicação dessa modificação que propomos na Lei Pelé, se aprovada pelo 

Congresso Nacional, será a multiplicação de agentes fiscalizadores do efetivo 

cumprimento do disposto no art. 45 e seus parágrafos. 

 

Pelos motivos expostos, propomos, também, a extensão do benefício estabelecido 
no art. 45 aos treinadores das equipes profissionais de futebol. 

 
Sala das Sessões,  

 
 
 

Senador ZEZE PERRELLA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
(LEI PELÉ) 

 
........................................................................................................ 

Art. 45. As entidades de prática desportiva são obrigadas a contratar seguro de vida e de 
acidentes pessoais, vinculado à atividade desportiva, para os atletas profissionais, com o 
objetivo de cobrir os riscos a que eles estão sujeitos. (Redação dada pela Lei nº 12.395, 
de 2011). 

§ 1º A importância segurada deve garantir ao atleta profissional, ou ao beneficiário 
por ele indicado no contrato de seguro, o direito a indenização mínima correspondente ao 
valor anual da remuneração pactuada. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 2º A entidade de prática desportiva é responsável pelas despesas médico-
hospitalares e de medicamentos necessários ao restabelecimento do atleta enquanto a 
seguradora não fizer o pagamento da indenização a que se refere o § 1o deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

........................................................................................................ 

Art. 94.  O disposto nºs arts. 27, 27-A, 28, 29, 29-A, 30, 39, 43, 45 e nº § 1º do art. 
41 desta Lei será obrigatório exclusivamente para atletas e entidades de prática 
profissional da modalidade de futebol. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

Parágrafo único. É facultado às demais modalidades desportivas adotar os 
preceitos constantes dos dispositivos referidos no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000) 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à 
última a decisão terminativa.)  

Publicado no DSF, em  01/09/2011. 

 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14554/2011 
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